
de prevenção do cancer de próstata nos

saúde da rede pública estadual, bem como naqueles

pelo Estado.
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344PROJETO DE LEI No O .

Instituir a obrigatoriedade

pitais e centros de

subvencionados

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU

Artigo 1o - Os hospitais e centros de saúde da rede

pública estadual ficam obrigados a realizar, gratuita-

mente, exames de prevenção do câncer de prostata, sempre

que, a critério médico, este procedimento for julgado

conveniente.

8 úhico - O disposto no artigo anterior aplica-se

Fe) hospitais e demais órgaos de saúde particulares sub-

vencionados pelo Estado.

Artigo 2o - Compete à Secretaria de Estado da Saúde

a fiscalização do cumprimento da exigencia de que trata

o artigo anterior.

Artigo 3o - Esta lei sera regulamentada pelo Poder

Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da da-

ta de sua publicação.

Artigo 4o - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O cancer de próstata tem grande incidência, princi-

palmente em pacientes idosos e, particularmente nos acima dos 50

anos.

Com um programa adequado podemos, de forma precoce

e simples, fazer o diagnóstico em tempo para através de métodos

cirurgicos produzir a sua cura.

A incidencia e o alcance social dessas medidas jus-

tificam a propositura proposta.
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